Senhores(as) Proprietários,

Segue abaixo a parte conclusiva do Acórdão proferido pelo TRT da 9ª Região (Paraná), inerente ao Processo de Dissídio Coletivo ajuizado pelo Sindicato dos Profissionais que atuam em CFCs.
Salientamos, ainda, que a decisão abaixo, foi publicada no dia 16 de junho, sendo que existe prazo para interposição de Recurso até o dia 24 de junho.
Caso a decisão abaixo transcrita permaneça da forma com o está, ou seja, caso não venha a sofrer alguma modificação em relação a eventual recurso, todos os CFCs deverão aplicá-la imediatamente e de forma retroativa.
Informamos, por fim, que a CCT para o ano 2009/2010, será negociada a partir da decisão judicial abaixo transcrita.
Eventuais dúvidas, nos colocamos à vossa disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.
Cordialmente,
 

Fernando Martins da Silva - advogado SINDICFC-PR
 

 

CONCLUSÃO

Pelo que,

ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, REJEITAR as preliminares arguidas pelo Suscitado e ADMITIR o Dissídio Coletivo. No mérito, por igual votação, ACOLHER PARCIALMENTE as pretensões do Suscitante, para deferir as seguintes cláusulas: por unanimidade de votos

CLÁUSULA PRIMEIRA - ABRANGÊNCIA - Aplica-se a presente Sentença Normativa a todos os trabalhadores em Centros de Formação de Condutores do Estado do Paraná.; por unanimidade de votos

"CLÁUSULA SEGUNDA - BASE TERRITORIAL E VIGÊNCIA - A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá vigência de 1º de junho de 2008 a 31 de maio de 2009, e se aplicará a todos os instrutores e pessoal técnico administrativo dos centros de formação de condutores do Estado do Paraná. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Entende-se por instrutores todos aqueles que ministram aulas teóricas e práticas de direção, e, por pessoal técnico-administrativo, todos aqueles que exercem o cargo de Diretor Geral e de Ensino, Departamento de Pessoal, Secretaria, Tesouraria e Recepção"; por unanimidade de votos

CLÁUSULA QUARTA - "Fica concedido reajuste salarial a todos os trabalhadores dos Centros de Formação de Condutores no Estado do Paraná, de 8%, referente ao período compreendido entre 1º de junho de 2007 a 31 de maio de 2008, incidentes sobre os salários vigentes em 1º de junho de 2008, podendo ser compensados os aumentos compulsórios e espontâneos concedidos no período, ressalvando-se a não compensação de aumentos decorrentes de promoção funcional ou por mérito, equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado e aumento real, expressamente concedido a esse título. Para efeito de quitação das diferenças do reajuste salarial retroativas à data base, acordam as partes que serão pagas sem qualquer multa ou correção impreterivelmente no mês de julho de 2008; por unanimidade de votos

 CLÁUSULA QUINTA - PISO SALARIAL. Fica garantido como piso salarial aos empregados abrangidos por esta Decisão Normativa, a partir de 1º de julho de 2008, o valor de: DIRETORES R$ 600,48; INSTRUTORES R$ 546,48; PESSOAL ADMINISTRATIVO E RECEPÇÃO - R$ 484,92; LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - R$ 434,16. PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estipulado que a remuneração dos Instrutores e Diretores de Ensino será composta com o piso salarial mais o valor da hora/aula ministrada; por unanimidade de votos,

 CLÁUSULA SEXTA - VALOR DA HORA AULA - Para efeito remuneração da hora-aula, dos instrutores dos Centros de Formação de Condutores, estipula-se o valor de R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos); por unanimidade de votos

CLÁUSULA SÉTIMA - VALE QUINZENAL - O empregador fornecerá vale quinzenal de 40% (quarenta por cento) da remuneração de seu empregado pagos até o dia 20 (vinte) de cada mês. Aqueles que efetuam o vale semanal, não sofrerão qualquer alteração; por unanimidade de votos

CLÁUSULA OITAVA - ANUÊNIO - Fica assegurado aos empregados que completarem 1 (um) ano na mesma empresa a partir da convenção de 2002, o direito de 1% (um por cento) de aumento real, sobre o piso da categoria a título de anuênio, a cada ano que vierem a completar, desde que o funcionário não possua nenhuma falta injustificada, ou multa de trânsito sobre sua responsabilidade no exercício de sua função; por unanimidade de votos

 CLÁUSULA NONA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO - O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se cópia ao empregado, com a identificação da empresa, e do qual constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas, a quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as horas extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência Social, e o valor correspondente ao FGTS; por unanimidade de votos

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO REFEIÇÃO - Os Centros de Formação de Condutores fornecerão aos seus funcionários, auxílio-refeição no valor mínimo, sem descontos, de R$ 6,27 (seis reais e vinte e sete centavos) por dia trabalhado, de segunda a sexta feira, ficando dispensados de tal obrigatoriedade aqueles que já fornecem a refeição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O benefício de que se trata esta cláusula terá caráter indenizatório, não sendo considerado como verba salarial para quaisquer efeitos, e será utilizado para ressarcimento de despesas com alimentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - as empresas deverão filiar-se ao PAT.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os funcionários contratados em regime especial, conforme cláusula convencional, receberão o auxílio refeição ou alimentação de forma proporcional; por unanimidade de votos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JORNADA EXTRAORDINÁRIA - É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo empregador; por unanimidade de votos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO COMPROVANTE DO HORÁRIO DE TRABALHO - Todo instrutor deverá possuir cópia da escala diária das aulas a serem ministradas; por unanimidade de votos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE TRANSPORTE - Todo funcionário terá direito a vale-transporte com percentagem de desconto em folha de pagamento, sobre o salário base, conforme Lei específica que rege o assunto; por unanimidade de votos

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ABONO APOSENTADORIA - Os empregados que contarem com mais de 8 (oito) anos ininterruptos na mesma empresa, quando dela vierem a se desligar por motivo de aposentadoria, farão jus a um abono equivalente a 30% (trinta por cento) do piso da categoria, o qual será pago juntamente com as verbas rescisórias; por unanimidade de votos

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. ANOTAÇÕES NA CTPS. Os Centros de Formação de Condutores deverão anotar em CTPS de seus empregados a função efetivamente exercida pelo empregado e a remuneração pelo qual foi contratado, quais sejam: piso salarial, valores pagos por hora aula ministrada e/ou outras formas de remuneração do empregado.

PARÁGRAFO ÚNICO. Ficam expressamente vedadas quaisquer outras formas de contratação de serviços, que não através do registro em CTPS, nos termos acima.; por unanimidade de votos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ABONO DE FALTAS PARA O EMPREGADO ESTUDANTE - Será abonada a falta do empregado estudante no horário do exame vestibular ao curso superior, coincidente com a jornada normal de trabalho, quando na base territorial de seu sindicato, desde que em estabelecimento oficial, pré-avisado o empregador com 48 horas de antecedência e feita posterior comprovação; por unanimidade de votos

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FALTA POR MOTIVO DE DOENÇA - Serão abonadas as faltas provenientes de doença dos filhos, do cônjuge, do companheiro, de pai e de mãe, desde que devidamente comprovadas através de atestado médico, ficando, desde já, convencionado que, os atestados médicos firmados por profissionais credenciados pelo SINTRADESP, terão a mesma validade que os firmados pela Previdência Social, salvo convênio firmado com a empresa; por unanimidade de votos

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO DO PIS. Fica garantido ao empregado, como se trabalhando estivesse, o período de ausência necessário para tal recebimento, desde que devidamente comprovado; por unanimidade de votos

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AVISO PRÉVIO - Sempre que, no curso do aviso prévio, o empregado comprovar obtenção de novo emprego, ficará o empregador obrigado a dar baixa na CTPS naquela data, efetuado as partes os devidos descontos de lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - no curso do aviso prévio o empregado não poderá ser transferido para local de trabalho em que exercia a sua atividade; por unanimidade de votos

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE - Com a concordância expressa dos funcionários, os Centros de Formação de Condutores se comprometem a contratar os serviços de um plano de saúde a ser subsidiado em 21% (vinte e um por cento) pela empregadora, calculados sobre o valor limite de R$ 67,58 (sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO. O benefício de que se trata esta cláusula terá caráter indenizatório, não sendo considerado como verba salarial para quaisquer efeitos; por unanimidade de votos

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA - Com a anuência dos funcionários que expressamente acordarem, os Centros de Formação de Condutores comprometem-se a oferecer seguro de vida em grupo, pagando o percentual de 50% (cinquenta por cento) do referido seguro.

PARÁGRAFO ÚNICO - As disposições desta cláusula não caracterizam salário in natura; por unanimidade de votos

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EXAMES MÉDICOS - No verso do aviso prévio deverá constar local, hora e data do exame demissional, sendo que a mesma não poderá ultrapassar de 8 (oito) dias da entrega do mesmo. A ausência injustificada do Empregado isentará a Empresa de responsabilidades; por unanimidade de votos

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - QUADRO DE AVISOS - Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, vedados os de conteúdo político-partidário ou ofensivo; por unanimidade de votos

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS - As empresas encaminharão à entidade profissional cópia das guias de contribuição sindical e assistencial, com a relação nominal dos respectivos salários, no prazo máximo de 30 dias após o desconto; por unanimidade de votos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE ASSOCIATIVA - De acordo com o artigo 545 parágrafo único da CLT, as empresas são obrigadas a descontar em folha de pagamento as mensalidades dos associados, mediante notificação do SINTRADESP, desde que por eles autorizados, recolhendo ao mesmo até o 10º (décimo) dia subsequente ao mês que originou o desconto, mediante relação nominal; por unanimidade de votos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO - Para cálculo da parte variável da remuneração para efeito de férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias, serão calculados observando-se a média dos últimos 12 (doze) meses ou última remuneração, pagando-se pelo maior; por unanimidade de votos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - REVERSÃO SALARIAL - Os Centros de Formação de Condutores descontarão de seus empregados em favor do sindicato laboral (somente dos associados), 9% (nove por cento) sobre o salário total dos funcionários, sendo dividida em duas parcelas, a primeira de 4% (quatro por cento) no mês de julho/2008. E a segunda de 5% (cinco por cento) no mês de novembro/2008. Essas contribuições deverão ser recolhidas pelo empregador em favor do SINTRADESP, em guias próprias emitidas por este, recolhendo o mesmo até o 10º (décimo) dia subseqüente ao mês que originou o desconto, as empresas deverão enviar ao Sintradesp, cópias das guias pagas bem como a relação nominal dos contribuintes, onde conste: Nome, Cargo, Remuneração e o valor da contribuição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os empregados admitidos após a data base da categoria e que não sofreram o desconto previsto na cláusula 33, sofrerão o desconto proporcional ao período, sendo que neste caso a contribuição deverá ser recolhida até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O não recolhimento no prazo acima conforme o caso acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o total a ser recolhido sendo este montante corrigido monetariamente pela variação da TR ou indexador sucedâneo, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Fica assegurado aos empregados o direito de oposição da referida taxa, a qual deverá ser apresentada individualmente pelo empregado diretamente ao sindicato em sua sede ou sub-sedes, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho na DRT/PR, em requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente, salvo se tratar de empregado analfabeto, quando poderá opor-se pessoalmente na sede ou sub-sede do sindicato, através de termo redigido por outrem, o qual deverá constar sua firma atestada, por duas testemunhas devidamente identificadas. Com a apresentação da oposição, será fornecido recibo de entrega, o qual deverá ser encaminhado ao empregador para que não seja procedido o desconto; por unanimidade de votos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MULTA CONVENCIONAL - Estipula-se a cláusula penal no valor de 10% (dez por cento) do salário mensal, em favor do empregado, por cláusula descumprida desta Sentença Normativa, que consignem obrigação de fazer. Esta multa não se aplica às cláusulas que já prevejam penalizações específicas, ficando claro que, em hipótese alguma, poderá ocorrer a acumulação de multas por infringência de uma mesma cláusula; por unanimidade de votos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DOS ACIDENTES DE TRÂNSITO E MULTAS - Ocorrendo acidentes de trânsito e multas, os funcionários comprovadamente culpados, reembolsarão a empresa pelos prejuízos causados no percentual de 100% (cem por cento). Em não sendo culpado, ficará isento de qualquer ônus; por unanimidade de votos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO PROFISSIONAL - Os Centros de Formação de Condutores comprometem-se a contratar profissionais da área técnica devidamente habilitados pelo DETRAN, atinentes ao cargo de Instrutor, Diretor Geral e Diretor de Ensino; por unanimidade de votos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DAS FÉRIAS - O pagamento das férias a qualquer título, inclusive proporcionais, serão acrescidas com o teor constitucional, as quais devem ser pagas até dois (02) dias antes do início das mesmas; e, por unanimidade de votos

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DO CRACHÁ - O empregador será responsável pelo pagamento dos crachás emitidos pelo Detran aos funcionários de seu CFC, ficando as demais despesas por conta do empregado; 

Custas, pelo Suscitado, calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 1.000,00), no importe de R$ 20,00.

Intimem-se.

Curitiba, 18 de maio de 2009.

FÁTIMA T. L. LEDRA MACHADO

RELATORA

Ciente: 

RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO
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e-Gab.

Parte inferior do formulário
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